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“Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de Quotas”

In partnership with

Pátria Investimentos Ltda.
comunica o encerramento da distribuição pública de quotas da Primeira Emissão do

PÁTRIA REAL ESTATE III TEAM – FUNDO DE INVESTIMENTO EM QUOTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO DE PARTICIPAÇÕES
CNPJ/MF nº 18.422.119/0001-18 

no montante total de

R$ 18.806.727,00
Registro da Oferta: A emissão foi registrada na Comissão de Valores Mobiliários sob nº CVM/SRE/RFP/2013/011, em 25 de outubro de 2013, nos termos da Instrução CVM nº 400/03 e da Instrução CVM nº 391/03. 

Colocação de 18.705 (dezoito mil, setecentas e cinco) quotas (“Quotas”), nominativas e escriturais, relativas à 1ª (primeira) emissão de Quotas do Pátria Real Estate III Team - Fundo de Investimento em Quotas de Fundo de Invesimento em 
Participações (“Fundo”), com valor unitário de emissão de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo assim, o valor total subscrito de R$ 18.806.727,00 (dezoito milhões, oitocentos e seis mil, setecentos e vinte e sete reais) (“Primeira Emissão”), conforme 
deliberado na Ata de Deliberação de Constituição do Fundo, datada de 20 de junho de 2013, e registrada perante o 8º Ofi cial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob nº 
1.319.541, em 25 de junho de 2013. As Quotas foram colocadas ao mercado pela Geração Futuro Corretora de Valores S.A., com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de Novembro nº 20, 12º andar, Grupo 1.201-B, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.652.684/0001-62 (“Distribuidor”), na qualidade de distribuidor da oferta, sob a forma de distribuição pública. O encerramento da Oferta ocorreu na data de 25/4/2014.

1. PARTICIPANTES DA PRIMEIRA EMISSÃO

1.1. Emissor: Pátria Real Estate III Team – Fundo de Investimento em Quotas de Fundo de Investimento em 

Participações, com sede na Cidade São Paulo, Estado São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 803, 8º andar, sala A, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.422.119/0001-18.

1.2. Administrador: Pátria Investimentos Ltda., sociedade com sede na Cidade São Paulo, Estado São Paulo, na 

Avenida Cidade Jardim, 803, 8º andar, sala A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.461.756/0001-17.

1.3. Distribuidor: Geração Futuro Corretora de Valores S.A., com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Praça XV de Novembro nº 20, 12º andar, Grupo 1.201-B, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.652.684/0001-62.

1.4. Agente Custodiante: Itaú Unibanco S.A., instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha nº 100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04.

1.5. Agente Escriturador: Itaú Corretora de Valores S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.400, 10º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64.

2. RESULTADO DA OFERTA
As Quotas foram subscritas por:

Tipo de Investidor Quantidade de Quotas Subscritas Número de Subscritores
Pessoas físicas 6.955 32
Fundos de investimento 11.750 6

Total 18.705 38

“O Fundo não conta com garantia do Administrador ou de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo 
Garantidor de Créditos - FGC.”
“O registro da Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em 
julgamento sobre a qualidade do Fundo, bem como sobre a Oferta e as Quotas distribuídas.”
“A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura.”
“Ao investidor é recomendada a leitura cuidadosa do prospecto da Oferta e do Regulamento do Fundo antes de 
aplicar seus recursos no Fundo.”
“Não há compromisso ou garantia por parte do Administrador de que o objetivo de investimento do Fundo será atingido.”

Uma Empresa do Grupo PAN

Comunicamos aos senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 216ª Série da 1ª Emissão (“CRI”) da Brazilian Securities 
Companhia de Securitização (“Securitizadora”), que, em atendimento ao 
disposto na Cláusula 4.1.20 do Termo de Securitização dos CRI, celebrada 
em 04 de maio de 2011 entre a Rossi Residencial S.A. (“Rossi Residencial”), 
a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente 
Fiduciário”) e a Securitizadora, a Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 25 de abril de 2014, propôs a repactuação das Debêntures da 
4ª emissão (“Debêntures”) programada para 27 de junho de 2014 (“Data da 
Repactuação”), de acordo com os seguintes termos e condições 
(“Repactuação”): Prazo do Próximo Período de Vigência da 
Remuneração: O próximo período de vigência da Remuneração (“Segundo 
Período de Vigência da Remuneração”) para as Debêntures será de 12 
(doze) meses, a contar da Data da Repactuação, fi cando estabelecido que 
o Segundo Período de Vigência da Remuneração vigorará até 27 de junho 
de 2017, data da segunda repactuação. Remuneração das Debêntures: A 
partir da Data da Repactuação, as Debêntures renderão juros 
correspondentes à variação acumulada de 100% (cento por cento) das 
taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over 
extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas pela CETIP (“Taxa DI”), 
acrescida de uma sobretaxa de 1,00% (um por cento) ao ano, com base em 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. Datas dos Próximos 
Pagamentos de Remuneração: A partir da Data da Repactuação, a 
Remuneração será paga anualmente nas seguintes datas: 

Novas Datas para Pagamento de Remuneração das Debêntures
após a Repactuação Programada realizada 27/06/2014

 1º 27/6/2015

 2º 27/6/2016

 3º 27/6/2017

 4º 27/6/2018

 5º 27/6/2019

 6º 27/6/2020

 7º 27/6/2021

Prazo Máximo para Manifestação dos Debenturistas: Os Investidores 
que não concordarem com as condições da Repactuação propostas 
poderão exercer o direito de venda da totalidade ou de parte de seus CRI à 
Rossi Residencial. Para tanto, os Investidores deverão manifestar-se sobre 
sua opção de exercer o direito de venda de seus CRI Debêntures à 
Companhia, nos termos da Cláusula 4.1.20.5 do Termo de Securitização, 
até 7 de junho de 2014 (15º (décimo quinto) dia anterior à Data da 
Repactuação): (a) seguindo os procedimentos da CETIP, para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP; ou (b) para as 
Debêntures que não estiverem custodiadas eletronicamente na CETIP, por 
escrito ao Agente. De acordo com a Cláusula 4.1.20.6 do Termo de 
Securitização, a ausência de manifestação por parte de qualquer Investidor 
no prazo estabelecido acima, será considerada aceitação, por tal Investidor, 
às condições da Repactuação e renúncia ao direto de venda dos CRI de sua 
titularidade. A Rossi Residencial comunicou, ainda, que seriam feitas 
alterações no âmbito da Emissão dos CRI na forma exposta abaixo, as 
quais, contudo, serão deliberadas em Assembleia Geral de Investidores que 
ocorrerá em 04 de julho de 2014 às 10h30 min (dez horas e trinta minutos), 
e em segunda convocação, conforme o caso, no dia 21 de julho de 2014, às 
10h30 min (dez horas e trinta minutos), no endereço da Securitizadora, 
situada na Avenida Paulista, 1.374, 10º andar, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, a saber:  Exclusão do Índice de Cobertura Mínimo: 
A partir da Data da Repactuação, fi carão excluídas quaisquer obrigações da 
Companhia de cumprimento do Índice de Cobertura Mínimo, conforme 
defi nido na Cláusula 3.1 do Contrato de Cessão, bem como qualquer 
obrigação de reforço das garantias prestadas no âmbito das Debêntures. 
Alteração das Condições de Vencimento Antecipado: A partir da Data 
da Repactuação, fi carão excluídos os itens (u) e (v) da Cláusula 4.13.1 da 
Escritura. Adicionalmente, será alterada a redação do item (b) da Cláusula 
4.13.1 da Escritura, o qual passará a viger com a seguinte redação: “4.13.1. 
(b) descumprimento pela Emissora ou pelas Cedentes Fiduciantes, no 
prazo e na forma devidos, de qualquer obrigação não pecuniária em 
quaisquer documentos relacionados com a Oferta Restrita, incluindo, mas 
não se limitando a esta Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 5 
(cinco) dias úteis da data em que se tornou devida, excluindo-se 
expressamente dos efeitos desta cláusula o descumprimento da Cláusula III 
do Contrato de Cessão Fiduciária.”  Resgate Antecipado Facultativo: A 
partir da Data da Repactuação, será facultado à Companhia realizar o 
resgate antecipado facultativo das Debêntures. Neste sentido a Cláusula 
4.10 da Escritura passará a viger com a seguinte redação: “4.10. Resgate 
Antecipado: 4.10.1. Observado o item 4.9.5 desta Escritura de Emissão, as 
Debêntures não serão objeto de resgate antecipado compulsório. 4.10.1. A 
Emissora poderá realizar, a qualquer tempo: (i) a amortização antecipada 
facultativa parcial, limitada a 95% (noventa e cinco por cento) do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme aplicável), que deverá abranger, proporcionalmente, 
todas as Debêntures em circulação (“Amortização Antecipada Facultativa 
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Aviso sobre as Condições de Repactuação das Debêntures da 4ª Emissão da Rossi Residencial S.A. e Convocação
de Assembleia Geral dos Investidores dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 216ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities

Parcial”) ou (ii) o resgate antecipado facultativo da totalidade das 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), conforme for o caso. 
4.10.2. A Amortização Antecipada Facultativa Parcial e o Resgate 
Antecipado Facultativo Total deverão ser precedidos de notifi cação por 
escrito ao Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
à realização do pagamento da Amortização Antecipada Facultativa Parcial 
(“Notifi cação da Amortização Antecipada Facultativa Parcial”) ou do 
Resgate Antecipado Facultativo Total (“Notifi cação do Resgate Antecipado 
Facultativo Total”). 4.10.3. A Emissora deverá comunicar a CETIP através de 
correspondência com o de acordo do Agente Fiduciário, da realização de 
Amortização Antecipada Facultativa Parcial ou do Resgate Antecipado 
Facultativo Total com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência da 
data estipulada para o pagamento da Amortização Antecipada Facultativa 
Parcial ou do Resgate Antecipado Facultativo Total. O pagamento das 
Debêntures amortizadas ou resgatadas será feito por meio dos 
procedimentos adotados pela CETIP, para as Debêntures registradas 
eletronicamente no SND e, nas demais hipóteses, por meio do Banco 
Mandatário e Agente Escriturador. 4.10.4. O valor da amortização ou do 
resgate antecipado devido pela Emissora será equivalente ao saldo do 
Valor Nominal a ser amortizado ou resgatado acrescido dos Juros 
Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, se for o caso, desde a Data de 
Emissão até a data do efetivo resgate ou da efetiva amortização (“Valor da 
Amortização Antecipada Facultativa Parcial”, “Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total”, “Data da Amortização Antecipada Facultativa Parcial” e 
“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total”, respectivamente). 4.10.5. A 
Notifi cação da Amortização Antecipada Facultativa Parcial ou a Notifi cação 
do Resgate Antecipado Facultativo Total deverão conter: (i) a data para o 
pagamento da Amortização Facultativa Antecipada Parcial ou do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, conforme o caso; e (ii) o percentual do saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros 
Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, se for o caso, e demais 
encargos devidos e não pagos até a data para o pagamento da Amortização 
Antecipada Facultativa Parcial, na hipótese de Amortização Antecipada 
Facultativa Parcial ou o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total, na 
hipótese de Resgate Antecipado Facultativo Total. 4.10.6. O pagamento da 
Amortização Antecipada Facultativa Parcial deverá ser realizado na data 
indicada na Notifi cação da Amortização Antecipada Facultativa Parcial, e 
deverá abranger proporcionalmente todas as Debêntures em circulação, 
utilizando-se os procedimentos adotados pela CETIP para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente no SND. 4.10.7. No caso de Amortização 
Antecipada Facultativa Parcial, o Valor Nominal a ser amortizado e os Juros 
Remuneratórios a serem pagos na Data de Vencimento serão ajustados 
para refl etir o pagamento do Valor da Amortização Antecipada Facultativa 
Parcial, desde a data do pagamento da respectiva amortização. 4.10.8. Em 
caso de Resgate Antecipado Facultativo Total, as Debêntures deverão ser 
canceladas.” Informações Gerais: Poderão participar da Assembleia de 
CRIs, ora convocada, todos os titulares de CRIs em circulação, os quais 
consideram-se todos aqueles CRIs exceto os detidos em tesouraria pela 
Emissora ou pela Rossi, ou qualquer CRI que seja de propriedade de seus 
controladores ou de qualquer de suas controladas, bem como de seus 
respectivos diretores ou conselheiros e respectivos cônjuges. Os titulares 
de CRIs deverão se apresentar antes do horário indicado para o Início da 
Assembleia de CRIs, com os seguintes documentos: Documento de 
identidade e extrato da respectiva conta dos CRIs, aberta em nome de cada 
titular de CRI, emitido pela Instituição Depositária; Caso não possa estar 
presente à Assembleia de CRIs, o titular do CRI poderá ser representado 
por procurador, com poderes específi cos para representação na Assembleia 
de CRIs, obedecidas as condições legais; e com o objetivo de dar celeridade 
ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia de CRIs, o instrumento 
de mandato pode, a critério do titular do CRI, ser depositado na sede da 
Companhia em até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista para a 
realização da Assembleia de CRIs. Eventuais esclarecimentos que se 
fi zerem necessários poderão ser obtidos com o departamento de Relações 
com Investidores da Rossi - www.rossiresidencial.com.br. A Securitizadora 
informa ainda que todas as informações sobre as matérias a serem 
examinadas e discutidas se encontram à disposição dos titulares dos CRIs 
no endereço da Securitizadora, localizada à Avenida Paulista, nº 1.374, 10º 
andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, da Rossi, localizada na 
Av. Major Sylvio de Magalhães Padilha, nº 5.200, Edifício Miami, Bloco C, 3º 
andar, conj. 31, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e no site da 
Securitizadora (www.braziliansecurities.com.br) bem como nos sites da 
BM&FBovespa (www.bmfbovespa.com.br) e da Comissão de Valores 
Mobiliários (www.cvm.com.br). As demais características das Debêntures 
permanecerão inalteradas.  Conforme estabelecido na Cláusula 4.1.20.7 do 
Termo, a Rossi Residencial obriga-se a adquirir, na Data da Repactuação, a 
totalidade dos CRI colocados à venda pelos Investidores que não 
concordarem com os termos da Repactuação, pelo seu Valor Nominal 
Unitário, acrescido da Remuneração devida e não paga, sem qualquer 
acréscimo de prêmio. Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados 
neste aviso que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi 
atribuído no Termo de Securitização.

São Paulo, 30 de abril de 2014
Brazilian Securities Companhia de Securitização
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Percentual de famílias endividadas chega a 62,3%, diz

Confederação Nacional do Comércio

Pesquisa de Endividamento e
Inadimplência do Consumidor
(Peic), divulgada nesta terça-fei-
ra, 29, pela Confederação Nacio-
nal do Comércio de Bens, Servi-
ços e Turismo (CNC) constatou
o aumento no número das famíli-
as brasileiras endividadas e com

contas em atraso, de março para
abril. O percentual de famílias bra-
sileiras que relataram ter dívidas
entre cheque pré-datado, cartão de
crédito, cheque especial, carnê de
loja, empréstimo pessoal, presta-
ção de carro e seguro alcançou
62,3% em abril deste ano. Em

março, o índice era 61%. Quando
a comparação se dá com abril do
ano passado (62,9%), o indicador
mostra leve recuo.

O percentual de famílias
com contas em atraso também
apresentou pequena alta na com-
paração mensal, passando de
20,8% para 21,0% do total.

Houve, neste caso, também
queda no percentual de famílias
inadimplentes em relação ao cons-
tatado em abril de 2013, quando
esse indicador alcançou 21,5%
do total. O percentual de famíli-
as que declararam não ter con-
dições de pagar suas contas ou
dívidas em atraso – e que, por-
tanto, permaneceriam inadim-
plentes – apresentou queda ape-
nas na comparação mensal, al-
cançando 6,9% em abril de
2014, contra 7,1% de março des-
te ano e 6,7% quando a compara-
ção se dá com abril de 2013.

Segundo a CNC, a alta no nú-
mero de famílias endividadas, na

comparação com o mês anterior,
deu-se em ambos os grupos de ren-
da pesquisados, mas na compara-
ção anual (abril do ano passado)
houve queda apenas para a faixa de
maior renda. Para as famílias que
ganham até dez salários mínimos,
o percentual das que tinham dívi-
das chegou a 64,1% em abril. Em
março, este percentual era 63,5%
e 63,8% em abril do ano passado.

Em relação às famílias com
renda acima de dez salários míni-
mos, o percentual das que estavam
endividadas passou de 49,6% para
53,3%, de março para abril. Em
abril de 2013, o percentual de fa-
mílias com dívidas nesse grupo de
renda era 58,5%.

A Pesquisa de Endividamen-
to e Inadimplência do Consumi-
dor é apurada mensalmente pela
CNC desde janeiro de 2010. Os
dados são coletados em todas as
capitais dos Estados e no Distri-
to Federal com cerca de 18 mil
consumidores. (Agência Brasil)

Confiança do setor de serviços alcança
menor nível desde junho de 2009

O Índice de Confiança de Ser-
viços (ICS) recuou 3,1% em abril
frente ao mês anterior, registran-
do a maior queda desde julho de
2013 (- 4,1%), quando a confi-

ança havia sido negativamente
abalada pelas manifestações po-
pulares do ano passado. Ao pas-
sar de 116,9 para 113,3 pontos,
o índice alcança também o me-

nor nível desde junho de 2009.
Segundo o Instituto Brasilei-

ro de Economia da Fundação
Getulio Vargas (Ibre-FGV) a pi-
ora do ICS em abril foi determi-

nada pela queda de ambos os
componentes e das doze ativida-
des pesquisadas, nove apresen-
taram redução da confiança.

De março para abril, o Índi-
ce da Situação Atual (ISA-S) caiu
3,8%, a segunda queda consecuti-
va; enquanto o Índice de Expecta-
tivas (IE-S) registrou queda, pelo
quarto mês consecutivo (2,5%).

Segundo o Ibre, o recuo do
ISA-S resultou do declínio de
seus dois componentes. O indi-
cador de Volume de Demanda
Atual cedeu 6,1% na compara-
ção com março; enquanto o in-
dicador de Situação Atual dos
Negócios recuou 1,8%. Neste
caso, o aumento da proporção de
empresas que avaliam a situação
atual dos negócios como boa (de
23,9% para 24,6%) foi insufici-
ente para neutralizar a elevação
verificada na frequência de em-
presas que avaliam a situação atu-
al dos negócios como ruim (de
17% para 19,6 %).

Na avaliação do Ibre, a que-
da do Índice de Expectativas en-
tre março e abril foi determinada
pela redução tanto do indicador de
Demanda Prevista (- 2,9%), quan-
to do indicador de Tendência dos
Negócios (- 2,1%).

O levantamento indica que a
proporção de empresas preven-
do aumento da demanda caiu de
40,3% para 39,1%, enquanto a
das que preveem demanda me-
nor passou de 8,5% para 11,1%.
Já a proporção de empresas es-
perando tendência dos negócios
melhor recuou de 39,2% para
37,7% e a proporção das que
esperam piora na tendência dos
negócios aumentou de 6,5%
para 7,8%.

O Ibre ressalta, ainda, o fato
de que os resultados de abril re-
fletem um momento de avalia-
ção desfavorável das empresas
sobre o nível de atividade do se-
tor. O nível do ICS que, mesmo
situando-se abaixo da média his-
tórica desde o início do ano pas-
sado, vinha mantendo certa es-
tabilidade a partir de agosto, pa-
rece apontar em abril para uma
nova redução de patamar, “suge-
rindo um cenário de arrefeci-
mento no ritmo de crescimento
econômico”.  (Agência Brasil)

Blue Bird Participações S.A. 1ª 
Camargo Corrêa Desenvolvimento Imobiliário S/A - CCDI 2ª 
Camargo Corrêa S.A. - CCSA 7ª

EMISSÕES DE CERTIFICADO DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS

EMISSORA EMISSÃO SÉRIE

Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 34ª e 35ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 36ª e 37ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 46ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 49ª e 50ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 53ª e 54ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 60ª e 61ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 67ª e 68ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 69ª e 70ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 71ª e 72ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 74ª e 75ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 76ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 77ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 78ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 79ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 80ª a 84ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 85ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 86ª e 87ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 88ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 89ª e 90ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 91ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 95ª e 96ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 97ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 100ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 101ª a 103ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 104ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 105ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 106ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 107ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 108ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 111ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 113ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 114ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 116ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 117ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 118ª e 119ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 120ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 122ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 123ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 124ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 125ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 127ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 128ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 129ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 130ª e 131ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 132ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 134ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 153ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 155ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 156ª e 157ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 158ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 159ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 160ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 161ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 162ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 166ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 167ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 168ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 169ª e 170ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 171ª e 172ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 174ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 178ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 179ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 180ª e 181ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 182ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 184ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 185ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 186ª e 187ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 188ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 190ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 193ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 194ª e 195ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 196ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 199ª e 200ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 201ª e 202ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 203ª e 204ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 205ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 207ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 213ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 215ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 217ª e 218ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 219ª e 220ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 221ª e 222ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 223ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 224ª e 225ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 226ª e 227ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 228ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 229ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 231ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 232ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 233ª e 234ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 235ª e 236ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 237ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 238ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 239ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 240ª e 241ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 242ª e 243ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 244ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 245ª e 246ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 247ª e 248ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 249ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 250ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 251ª e 252ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 253ª e 254ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 255ª e 256ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 257ª e 258ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 259ª e 260ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 261ª e 262ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 263ª e 264ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 265ª e 266ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 267ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 268ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 269ª e 270ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 272ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 273ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 274ª e 275ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 276ª e 277ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 278ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 280ª e 281ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 282ª e 283ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 284ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 285ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 286ª a 288ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 291ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 294ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 295ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 296ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 297ª e 298ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 299ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 300ª e 301ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 305ª e 306ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 307ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 308ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 309ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 310ª e 311ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 312ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 315ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 316ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 317ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 319ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 321ª e 322ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 323ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 324ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 325ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 332ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 333ª e 334ª
Brazilian Securities Companhia de Securitização 1ª 335ª
GAIA Securitizadora S.A. 3ª 1ª 
Patria Companhia Securitizadora de Créditos Imobiliarios 2ª 1ª 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2014
OLIVEIRA TRUST DTVM S.A. - Agente Fiduciário

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.
CNPJ nº 36.113.876/0001-91

AVISO AOS DEBENTURISTAS/INVESTIDORES
Encontram-se à disposição os Relatórios Anuais dos Agentes Fiduciários - Exercício Social de 2013,  
nos locais indicados no Artigo 12, Inciso XVIII da Instrução CVM nº 28/83.

EMISSÕES DE DEBÊNTURES

EMISSORA EMISSÃO

AVISO AOS DEBENTURISTAS E AOS TITULARES 
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS

Comunicamos aos senhores investidores das emissões de Debêntures e de Certificados de  

Recebíveis Imobiliários a seguir listadas que o Relatório Anual do Agente Fiduciário, relativo  

ao Exercício Social de 2013, está disponível na sede do Agente Fiduciário e nos demais locais 

indicados no artigo 12, inciso XVIII da Instrução CVM nº 28/83. 

Título Emissora Nº da Emissão Nº da Série

Debêntures Essencis Soluções Ambientais S.A. 1ª –

Certificados de 
Recebíveis Imobiliários

ISEC Securitizadora S.A. 2ª
1ª, 2ª, 3ª e 

4ª

Certificados de 
Recebíveis Imobiliários

Pátria Companhia Securitizadora de 
Créditos Imobiliários

3ª 5ª e 6ª

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2014

GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM Ltda.

Agente Fiduciário

BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ /MF nº 13.486.793/0001-42
Aviso aos Debenturistas e aos Titulares dos Certificados de Recebivéis Imobiliários

Comunicamos aos senhores Debenturistas e Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários das respectivas emissões 
listadas abaixo, que o Relatório Anual do Agente Fiduciário, referente ao exercício de 2013, de acordo com a instrução da 
CVM nº 28 de 23/11/83, encontra-se à disposição, na sede das respectivas Emissoras, dos Coordenadores, do Agente 
Fiduciário na Rua Iguatemi, nº 151 – 19º andar, Itaim Bibi – São Paulo/SP – Cep: 01451-011 e na CVM – Comissão de 
Valores Mobiliários. Debêntures: • Série Única da 2ª Emissão da Toscana Desenvolvimento Urbano S.A.; • 1ª e 2ª Séries 
da 9ª Emissão da ALL – América Latina Logística S.A.; • Série Única da 1ª Emissão da Securitas Garantias S.A.; • Série 
Única da 1ª Emissão da Scopel Desenvolvimento Urbano S.A.; • Série Única da 1ª Emissão da Doce Vida Indústria e 
Comércio de Produtos Alimentícios Naturais S/A. Certificados de Recebíveis Imobiliários: • 1ª Série da 2ª Emissão da 
Habitasec Securitizadora S/A. Adicionalmente, o Sr. Mauricio da Costa Ribeiro, comunica aos senhores Debenturistas da 
Série Única da 1ª Emissão da Rodovias Integradas do Oeste S.A., que o Relatório Anual do Agente Fiduciário, referente 
ao exercício de 2012, de acordo com a instrução da CVM nº 28 de 23/11/83, encontra-se à disposição, na sede das 
respectivas Emissoras, dos Coordenadores, do Agente Fiduciário na Rua Iguatemi, nº 151 – 19º andar, Itaim Bibi – São 
Paulo/SP – Cep: 01451-011 e na CVM – Comissão de Valores Mobiliários.


